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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contrato por Produto - INTERNACIONAL 

 

1. Função no Projeto: 

 

Consultoria técnica especializada em temas internacionais e comparados da defesa da 

concorrência. 

 

2. Nosso Número 

 

[...] 

 

3. Antecedentes 

 

A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que reestruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência, trouxe modificações importantes para a área internacional do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE), que absorveu, em matéria de defesa da 

concorrência, as atividades internacionais da Secretaria de Direito Econômico (SDE) do 

Ministério da Justiça e da Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE) do Ministério da 

Fazenda. 

 

Em razão disto, busca-se uma consultoria especializada internacional para assessorar a 

Presidência do CADE na reestruturação da área internacional. Estas atividades estão em estreita 

harmonia com os objetivos do projeto BRA/11/008, assim como com o mandato do PNUD, uma 

vez que uma política de defesa da concorrência age em favor da proteção dos consumidores e do 

desenvolvimento econômico. 

 

Em especial, a consultoria internacional tem o condão de realizar estudos jurídicos em matéria de 

defesa da concorrência, com vistas a aproveitar as experiências comparadas estrangeiras na 

implementação da nova legislação concorrencial do Brasil, além de capacitar os servidores do 

CADE no desenho de um plano de trabalho na esfera internacional.  

 

4. Nº do resultado no PRODOC/PNUD 

 

Resultado 1. Ambiente de defesa da concorrência consolidado no país 

 

5. Objetivos da consultoria 

 

Elaborar subsídios voltados à reestruturação da área internacional do CADE, em especial na 

elaboração de um planejamento estratégico, bem como desenvolvimento de projetos específicos 

relacionados a estudos jurídicos comparados e capacitação de servidores. 

 

6. Descrição das atividades 

 

- Orientar a Presidência do CADE na reestruturação da área internacional da Autarquia; 

- Revisar planos de trabalho de projetos na área internacional; 

- Assessorar membros do Tribunal e da Superintendência-Geral do CADE com pesquisas 

legislativas e jurisprudenciais comparadas; 
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- Elaborar estudo comparado entre as recentes reformas legislativas do Brasil e da Europa em 

matéria de defesa da concorrência; 

- Elaborar relatório sobre o funcionamento do CADE à luz da experiência europeia; 

- Realizar cursos de capacitação aos servidores do CADE na área de defesa da concorrência na 

União Europeia. 

 

7. Produtos esperados 

 

1. Elaboração de plano estratégico para participação do CADE nos eventos internacionais em matéria 

de concorrência 

2. Elaboração de projeto para o reestabelecimento da Rede Lusófona da Concorrência 

3. Relatório de coordenação do Workshop “Competition Enforcement and International Cooperation” a 

ser realizado no CADE nos dias 20 a 22 de maio de 2012 para funcionários de autoridades da 

concorrência estrangeiras. 

4. Relatório de realização de 1º treinamento para corpo técnico do CADE com curso sobre defesa da 

concorrência na União Europeia, com carga horária de 20 horas. 

5. Elaboração de estudo comparado entre as recentes reformas legislativas do Brasil e na Europa em 

matéria de defesa da concorrência 

6. Relatório comparativo dos guidelines do CADE em matéria de defesa da concorrência à luz das 

melhores práticas internacionais 

7. Relatório de realização de 2º treinamento para corpo técnico do CADE com curso sobre defesa da 

concorrência na União Europeia, com carga horária de 20 horas. 

8. Elaboração de pesquisa em temas de direito comparado em suporte a votos de Conselheiros e 

pareceres da Superintendência-Geral. 

 

8. Qualificações profissionais 

 

Qualificações mínimas (eliminatórias): 

 

- Nível avançado de Inglês (nível C1 no Quadro Europeu Comum de Referência ou equivalente). 

- Nível intermediário de Português (nível B1 no Quadro Europeu Comum de Referência ou 

equivalente). 

- Ensino superior completo em Direito ou Economia. 

 

Qualificações preferenciais (para pontuação): 

 

- Experiência internacional de trabalho com Direito da Concorrência, de preferência em países da 

União Europeia, com passagens pelos setores público e acadêmico. 

- Pós-graduação (Mestrado stricto ou lato sensu, LLM, MBA, Doutorado, sem necessidade de 

revalidação no Brasil), nas áreas de Direito ou Economia. 

 

9. Insumos 

 

- 1 (uma) passagem aérea de ida-e-volta para Brasília (início/término do contrato) 

- 1 (uma) passagem aérea de ida-e-volta de Brasília para Europa, por período de 7 a 14 dias, com 

diárias correspondentes, para pesquisas de campo. 

 

Obs: os custos de estadia em Brasília são de responsabilidade do consultor. 

 

10. Nome do Supervisor 
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Dr. Vinicius Marques de Carvalho 

 

Cargo do Supervisor 

 

Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 

 

11. Localidade do Trabalho 

 

Brasília - DF 

 

12. Data de início 

 

1º de abril de 2013 

 

13. Data de término 

 

31 de março de 2014 

 

14. Produtos X Honorários 

 

Descrição Valor Percent. Data 

prevista 

1. Elaboração de plano estratégico para 

participação do CADE nos eventos 

internacionais em matéria de concorrência 

US$ 3.000,00 3,8% 30/04/2013 

2. Elaboração de projeto para o 

reestabelecimento da Rede Lusófona da 

Concorrência 

US$ 3.000,00 3,8% 30/04/2013 

3. Relatório de coordenação do Workshop 

“Competition Enforcement and International 

Cooperation” a ser realizado no CADE nos dias 

20 a 22 de maio de 2012 para funcionários de 

autoridades da concorrência estrangeiras. 

US$ 7.000,00 9,0% 31/05/2013 

4. Relatório de realização de 1º treinamento para 

corpo técnico do CADE com curso sobre defesa 

da concorrência na União Europeia, com carga 

horária de 20 horas. 

US$ 13.000,00 16,7% 31/07/2013 

5. Elaboração de estudo comparado entre as 

recentes reformas legislativas do Brasil e na 

Europa em matéria de defesa da concorrência 

US$ 13.000,00 16,7% 30/09/2013 

6. Relatório comparativo dos guidelines do 

CADE em matéria de defesa da concorrência à 

luz das melhores práticas internacionais 

US$ 13.000,00 16,7% 30/11/2013 

7. Relatório de realização de 2º treinamento para 

corpo técnico do CADE com curso sobre defesa 

da concorrência na União Europeia, com carga 

horária de 20 horas. 

US$ 13.000,00 16,7% 31/01/2014 

8. Elaboração de pesquisa em temas de direito 

comparado em suporte a votos de Conselheiros 

e pareceres da Superintendência-Geral. 

US$ 13.000,00 16,7% 31/03/2014 
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15. Esclarecimentos  

 

As dúvidas sobre este processo de seleção poderão ser dirimidas por demanda, e deverão ser 

solicitadas por meio do email prodoc@cade.gov.br. 

 

Os interessados em participar do certame devem encaminhar curriculum vitae em inglês.e 

informações adicionais para prodoc@cade.gov.br até às 23:59h do dia 20 de dezembro de 2012. 

Favor indicar no campo assunto o código: Consultoria Internacional – [nome do candidato]. 

  

O candidato pré-selecionado será convocado para entrevista por telefone para fins de 

comprovação do nível de inglês exigido para a vaga. Os comprovantes da qualificação 

profissional do candidato deverão ser entregues após a entrevista, em data a ser definida, sob pena 

de desclassificação.  

 

Serão automaticamente desclassificados os candidatos que não possuam a qualificação 

profissional mínima prevista no Termo de Referência. Conforme Decreto nº 5.151 de 22/06/2004: 

“É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores da Administração Pública Federal, 

Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas 

subsidiárias e controladas”. 

 

Somente candidatos pré-selecionados serão contatados. 

 

Os custos de estadia em Brasília são de responsabilidade do consultor. 
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